
 
Coordenadoria de Vestibulares e Concursos/COVEST 

 
VESTIBULAR DE VERÃO UDESC 2015/1  

 

Edital de Convocação para Prova Prática /Habilidade Específica  do 
curso de Música (Licenciatura)  

 
 

A Coordenadoria de Concursos e Vestibulares da UDESC torna pública a 

convocação para a realização da Segunda Fase ï Prova Prática ï Habilidade 

Específica para o  curso  de Música ï Licenciatura, de acordo com o Edital do 

Vestibular 201 5/1 de 01  de setembro de 201 4 e as seguintes orientações:  

 
1. Data, horário e Local  

 

¶ PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS MUSICAIS  

 

Data :  30 /1 1 /201 4  

Horário :  0 8 h 2 0min  -  Fechamento dos Portões  -  (fecham -se os portões, nenhum 

candidato terá acesso ao local da prova após esse horário, perdendo o direito de 
fazer a prova).  

Início da Prova :  8h 30min  

Término da Prova :  1 2 h  

 

Local : Centro de Artes ï CEART/UDESC ï Bloco Central (Amarelo) ï Av. Madre 
Benvenuta, 1907 ï Florianópolis ï SC 

 

¶ PROVA DE EXECUÇÃO MUSICAL  

 

Data :  30/11 /201 4  

Horário :  1 3 h 2 0min -  Fechamento dos Portões  -  (fecham -se os portões, nenhum 

candidato terá acesso ao local da prova após esse horário, perdendo o direito de 
fazer a prova).  

Início da Prova :  1 3 h 30min  

 

Local : Centro de Artes ï CEART/UDESC ï Bloco Central (Amarelo) ï Av. Madre 

Benvenuta, 1907 ï Florianópolis ï SC 

 



 
2. Identificação  

DENTIFICAÇÃO  
2.1. Somente será admitido para realizar a prova o candidato que comparecer ao 
local e no horário determinado munido de documento de identicidade, conforme 

item 7.3 do edital do Vestibular 201 5/1.  
 

 
3. Importante  
4. IMP  

3.1.  Os candidatos que tocarão piano ou bateria terão o instrumento disponível 
no local da prova. Os demais candidatos deverão trazer seu próprio instrumento. 

Haverá também disponível, aos candidatos que necessitarem amplificação son ora, 
devendo apenas trazer o cabeamento de conexão de seu instrumento.  

3.2. Caso o candidato trouxer músico acompanhante, este não poderá permanecer 
na sala durante as questões de leitura à primeira vista e leitura rítmica.   
  

3.3. Na resolução da Prova Objetiva o candidato poderá utilizar no caderno de 
provas, lápis, borracha (sem capa) e lapiseira fabricada em material transparente, 

entretanto, o candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para o 
cartão - respost a com caneta esferográfica fabricada em material transparente de 
tinta azul ou preta.  

 
3.4. O candidato deverá assinar no local indicado do cartão - resposta, pois, o 

cartão - resposta será o único documento válido para efeito de pontuação do 
candidato na Prov a Objetiva e seu preenchimento será de inteira responsabilidade 
do candidato. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão - resposta por erro 

de preenchimento.  
 

3.5. O cartão - resposta deverá ser preenchido dentro do tempo de duração da 
prova.  
 

3.6. Não haverá por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas em virtude de afastamento do candidato da sala de prova.  

 
3.7. O candidato só poderá entregar sua prova Objetiva após 60 (sessenta) 
minutos do início desta.  

  
3.8. O cand idato que necessitar ausentar -se da sala de provas durante sua 

realização somente poderá fazê - lo acompanhado de um fiscal.  
 
3.9. Para fins de segurança, os 03 (três) últimos candidatos somente poderão 

entregar suas provas e retirar -se da sala de prova simu ltaneamente.  
 

3.10. O candidato  não poderá sair da sala de prova com qualquer material de 
prova, exceto o quadro para marcação de gabarito das questões objetivas.  
 

3.11. Para assegurar a lisura do Concurso Vestibular, a UDESC poderá, a qualquer 
momento, proceder à autenticação digital do cartão - resposta personalizado.  

 



3.12. Durante a realização das provas, não será permitido comunicação entre os 
candidatos; consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações; aparelhos 

telefônicos ou ainda qualquer equipa mento elétrico ou eletrônico; telefone celular; 
é proibido fumar e usar equipamento de qualquer natureza, bem como ausentar -
se da local de prova sem a companhia de um fiscal.  

 

3.12.1. A UDESC recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados 

no item 3.12, no dia de realização das provas.  

3.12.2. O descumprimento do item 3.12 . implicará na eliminação do candidato, 

caracterizando -se tentativa de fraude.  
 

3.13. O candidato poderá trazer seu lanche e consumi - lo enquanto espera seu 

horário de prova de execução musical no período da tarde.  
 

3.14. Lista dos candidatos aptos a prova prática do curso de Música ï 

Licenciatura :  

INSCRIÇÃO  CANDIDATO  

46676  ALEXANDRE DELFINO FRANCA JUNIOR  

51093  ALINE HELEN NEUHAUS  

31197  AMANDA RAFAELLA ATHAYDE DA ROSA  

49591  AMANDA VIEIRA NUNES  

41486  ANA CAROLINA GONCALVES LESSA  

49495  ANDRE DE ALEXANDRI FILHO  

47472  ANDRE KAISER DE CASTRO  

33503  ANTONIO MONTEMURO DA  SILVA  

32668  BIANCA GUERRA BIONI  

50226  BRUNO RAMOS LEAO  

44611  CAMILA GALLIAN  

31678  CARLOS JOSE MEDEIROS  

31402  CAROLINA FORTUNATO DE OLIVEIRA  

46811  CASSIEL MARQUARDT MOREIRA ALVES  

49884  CAUE LUCHESE GASPAR 

32371  CLEBER DESPINDULA  

31296  
CRISTIAN MAURILIO DE OLIVEIRA 
CAMILO  

467 60  DANIELA BALBINOT  

45446  DAYSE FAGAN FONSECA  

50487  DEBORA NOGUEIRA MARQUES  

50761  
EDUARDO FELIPE DE OLIVEIRA 
MACEDO 

48021  ETTORE BROD BACCI  

36297  EVERSON DE OLIVEIRA CAETANO  

46703  FABIO AZEVEDO PRATES  

47176  FABIO MOREIRA PIERRI  




